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ANEXO I-B 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

     Credenciamento para a contratação de instrutores/professores de corte e costura, sendo pessoa 
física ou pessoa jurídica, para prestação de serviços de aula em curso de corte e costura para atender às 
necessidades do Curso de Corte e Costura – “Projeto Tecendo o Futuro”, realizado pelo Departamento 
de Assistência Social de Coimbra, Coimbra-MG, com as especificações e condições mínimas abaixo: 

 

Descrição Unid Quant. total de 
horas 

Valor Unit. por 
hora 

Valor total mensal 

Contratação de Instrutor(a) 
de Corte e Costura para 
ministrar cursos de 
capacitação profissional. 

Hora/Aula 1.500   R$ 32,50 R$ 48.750,00 

 

1.1 Em caso de divergência entre as especificações constantes no Termo de Referência prevalecerão as 

descrições, quantidades e unidades de medida previstas neste Termo de Referência, que integra o Edital 

para todos os fins, servindo como referência oficial para julgamento das propostas e execução contratual. 

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns por apresentarem 

especificações usuais no mercado, com padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos no Termo de Referência, conforme previsto no art. 6º, inciso VIII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 5 anos, na forma do artigo 106 Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A formalização de demanda para credenciamento se faz necessária para garantir, de forma proativa 

e contínua, a proteção, a dignidade e a promoção da inclusão produtiva da população de Coimbra, 

especialmente entre os usuários dos serviços socioassistenciais. A ausência da oferta de cursos de corte 

e costura limita o acesso a oportunidades de qualificação profissional e geração de renda, impactando 

diretamente na autonomia financeira e social dos munícipes em situação de vulnerabilidade. A 

qualificação em corte e costura possui grande potencial para o desenvolvimento local, seja pela produção 

de itens artesanais, consertos ou confecção de peças sob medida, contribuindo diretamente para a 

superação de vulnerabilidades sociais e para o fortalecimento dos laços comunitários. Além disso, a 
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iniciativa está alinhada com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) no que tange à 

promoção da inclusão produtiva e do desenvolvimento social. A não oferta desses cursos acarretaria na 

manutenção de um vácuo de oportunidade, especialmente para mulheres e jovens, que buscam 

alternativas de sustento e desenvolvimento pessoal. 

2.2 Especificação da Contratação:  

2.2.1 O prazo de vigência do contrato será no período de XX/XX/202X até XX/XX/202X.  

2.2.2. O contrato poderá sofrer alterações conforme artigos 124 e 134 da Lei Federal 14.133/2021 e 

demais dispositivos legais que versam sobre a temática.  

2.3 Da Estimativa da Contratação: 

2.3.1- O valor estimado de contratação foi aferido com base no artigo 23, §1º, da Lei Federal 14.133/2021, 
e se encontra no valor de R$ 48.750,00 (quarenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais).  
Fundamentação legal: 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 
de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a Administração a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

     A solução consiste na contratação de instrutores/professores de corte e costura, por meio de 

processo de credenciamento, para ministrar cursos de capacitação profissional sob a coordenação 

do Departamento Municipal de Assistência Social.  

    Os cursos serão estruturados em módulos, com duração média de 3 a 4 meses, focando em 

atividades práticas que permitam aos alunos desenvolverem habilidades para a confecção de peças 

de vestuário, acessórios ou reparos. O conteúdo programático será definido em conjunto com o 

Departamento para garantir relevância e aderência às demandas locais. O município 

disponibilizará o espaço físico (CRAS e/ou outros espaços comunitários estratégicos), máquinas 

de costura e materiais de consumo básicos, garantindo as condições adequadas para o ensino e 

aprendizado.  

     O acompanhamento pedagógico e a avaliação contínua do desempenho dos instrutores e do 

aprendizado dos alunos serão realizados pelo Departamento de Assistência Social. A manutenção 

preventiva e corretiva das máquinas e equipamentos será de responsabilidade do município, 

assegurando a continuidade das atividades sem interrupções por falhas de equipamento. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1 Sustentabilidade 

A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, econômica e social, em 

consonância com o disposto na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. Nesse sentido, a empresa 

contratada deverá adotar práticas que minimizem impactos ambientais, disponibilizando equipamentos 

com tecnologia de baixo consumo energético e promovendo a correta gestão de resíduos eletrônicos 

oriundos de eventuais substituições de dispositivos... 

4.2 Indicação de marcas ou modelos 

Na presente contratação não será exigida a indicação de marcas ou modelos específicos, tendo em vista 

que não se aplica, por se caracterizar um serviço. 

4.3 Da vedação de contratação de marca ou produto  

Não há vedação ao fornecimento de marcas ou produtos específicos, desde que atendam integralmente 

às especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e estejam em conformidade com as 

exigências legais e regulamentares aplicáveis, por se tratar de prestação de serviços. 

4.4 Da exigência de amostra 

Não será exigida a apresentação de amostras, tendo em vista que as especificações técnicas constantes 

deste Termo de Referência são objetivas, claras e suficientes para orientar a formulação das propostas e 

a avaliação da conformidade dos itens ofertados. Além disso, os serviços a serem adquiridos são 

amplamente disponíveis no mercado o que permite à Administração aferir sua adequação por meio da 

documentação exigida na fase de habilitação e da análise da proposta apresentada.  

4.5 Da exigência de carta de solidariedade 

Não será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

4.6 Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7 Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

considerando que se trata de contratação de serviços padronizados e de entrega imediata ou parcelada 

em curto prazo, com risco reduzido de inadimplemento e ampla disponibilidade dos itens no mercado, o 

que torna desnecessária a exigência dessa garantia para proteção do interesse público. 

 

4.8 Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte: 

Na presente licitação, não serão adotadas cotas reservadas para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez que a contratação será realizada por meio do CREDENCIAMENTO, 

ou seja, será por AMPLA PARTICIPAÇÃO. Tanto pessoa física e pessoa jurídica podem se credenciar, desde 

que atenda as exigências estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de Entrega 

5.1.1- Executar os serviços nas condições pactuadas na proposta/contrato em anexo;  

5.1.2 – Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta da contratante, sem expressa autorização; 

5.1.3 - Prestar toda e qualquer informação solicitada pelos representantes da contratante para 

verificação;  

5.1.4 - Comunicar alterações na programação das aulas isentando-se de responsabilidade quanto as 

alterações realizadas por força maior ou caso fortuito. 

5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.1 Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela servidora Cristiane Regina Cal Bastos 

6.2 fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 
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Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.3  Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

6.4 Gestor do Contrato 

Cabe ao gestor do contrato: 

6.4.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 

6.4.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

6.4.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.4.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.4.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.4.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.4.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do 

bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

7.1 Liquidação 

Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, o prazo para fins de liquidação será de até 

30 (trinta) dias, prorrogáveis, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para verificação do cumprimento das exigências contratuais. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.1.1 o prazo de validade; 

7.1.2 a data da emissão;  

7.1.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.1.4 o período respectivo de execução do contrato;  

7.1.5 o valor a pagar; e  

7.1.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

Contratante; 

    A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.1.7 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.1.8 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão 

ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.2 Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da emissão/finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

7.3 Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo Contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.4 Antecipação de pagamento 

Não será permitida a antecipação de pagamento, ainda que parcial, sendo o adimplemento condicionado 

ao efetivo cumprimento das obrigações contratuais, nos termos e prazos estabelecidos neste Termo de 

Referência e demais documentos que integram o processo de contratação. 

7.5 Cessão de Crédito 

As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação da Contratante. 

7.5.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.5.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.5.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for 

o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.5.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do Contratado. 

O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI 

nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de credenciamento, com fulcro na Lei  

14133/21, artigo 79, inciso I, e demais legislações aplicáveis. O critério de julgamento da proposta não se 

dará por preço, mas sim pela habilitação de todos os interessados que atendam plenamente aos requisitos 
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de qualificação técnica e administrativa estabelecidos neste Edital e Termo de Referência, com aceitação 

das condições padronizadas previamente fixadas pela Administração. Trata-se de uma contratação 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas, ou seja, de forma isonômica. 

8.2 Forma de fornecimento 

Os serviços de instrutoria serão prestados de forma contínua, mediante o cumprimento da carga horária 

estabelecida pelo Departamento Municipal de Assistência Social. A equipe técnica do Departamento 

realizará acompanhamento e avaliação periódica do desempenho do(s) instrutor(es) e da evolução dos 

alunos, solicitando relatórios sobre o andamento dos cursos. 

 

8.3 Critérios de aceitabilidade de preços 

O critério de aceitabilidade dos preços unitários máximos será aquele constante na tabela de itens 

descrita no item 1.1 deste Termo de Referência. 

8.4 Garantia da contratação 

Não há necessidade de exigência de garantias para o certame, porém é fundamental que o serviço seja 

prestado com atenção, responsabilidade e eficácia.  

8.4.1 Habilitação jurídica  

PARA PESSOA JURÍDICA: 

a - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de 

seus administradores;  

c - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

d - Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;  

e - Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal, Estadual e Federal; 

f - CRF - Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS);  

G- CNDT – Certidão Nacional de Débitos Trabalhistas;  

H-  Certidão de Falência e Concordata; 

I- Apresentar a comprovação de aptidão para ministrar as aulas de corte e costura; 

H- E apresentar os anexos que constará no Edital. 

8.4.2 Habilitação de Pessoa Física 

PARA PESSOA FÍSICA: 

a - Cópia autenticada do RG e CPF (não precisa de autenticação);  
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b - Comprovante de residência;  

c - Curriculum contendo as especializações;  

d - Apresentar a comprovação de aptidão para ministrar as aulas de corte e costura; 

e- Comprovante de regularidade com a fazenda municipal (CND);  

g- Apresentar cópia do cartão de Inscrição do Pis/ Pasep ou número do NIT;  

g - E apresentar os anexos que constará no Edital. 

8.5 Disposições gerais sobre habilitação 

8.5.1 Os documentos acima descritos deverão ser apresentados, preferencialmente, por cópias 

acompanhadas das originais para conferência.  

8.5.2- Não serão aceitas cópias reproduzidas em aparelho de fax.  

8.5.3 - Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. Para 

aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de até 90 (noventa) dias, contados da 

sua expedição.  

8.5.4 - Serão desconsideradas as cópias rasuradas, ilegíveis, apagadas ou que apresentarem qualquer 

irregularidade que dificultem atestar a sua fidelidade. 

8.5.5 - Os documentos deverão ser apresentados na mesma ordem de numeração. 

8.6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 48.750,00 

(quarenta e oito mil e setecentos e cinquenta reais), conforme custos unitários compostos na tabela deste 

termo de referência. 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotação: 3.3.90.36.00.2.10.02.08.244.0010.2.0069 – Fonte: 1.500.000 – Descrição:  BLOCO DA PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA. 

10 DISPOSIÇÕES FINAIS 

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

COIMBRA-MG, 10 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

_________________________________________ 
Ana Paula Lana de Araujo Teixeira 

Diretora da Assistência Social 
CPF:074.183.646-79 


